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INSTRUMENTO CONTR,ATUAL QUE CELEBR,AM
EvrRE S, O FUNDO trrUN,C,PAL DE EDUCAçÁO DE
SOUTO SOÁRES E A EMPRESA COTIEROL
COMERCIO DE PEçAS LTDA.

t- co^/IRÁrÁNTES: O FUNDO MUN\CIqAL DE EDUCAçÁO DE SOUTO SOARES, Pessoa Jutídica de

Direito Público lntemo, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscito no CNPJ/MF sob o n.o

30.607.381/0001-32, doravante denominado COúTRATANTE e a empresa COMEROL COMERCIO DE
qEçAS LTDA, inscita no CNPJ sob n" 35.795.587n0ü-57, com sede na estrada do Mocozeiro,48, lote San

Mateus. lrecê - BA, CEP 44.900-000. 
..

It- REPRESENIÁNIES: Ràpresenta o CONTRATANIE a Sr.o ZAI/RA BARBOSA DE SOUTA

ANDRADE, brasileira, poftadoia do RG no 07.584.88&07 SSP-84 SSP/BÁ e CPF no 001.319.99616'
residente e domiciliada na' Rúa Glóia Sampab, no 64, Centrc, nesta C:dade, e representante legal da

CONTRATADA, o Sr. EDE VTLSOíV LOPES dn Stwa, brasileiro, maior, capaz, inscrito no RG de no

269115900 SSP/BA e no CPF 441.665.83*49.

t - DA AUTORTZAÇÁO DA D/SPENSÁ: O presente Contrato é cetebrado em deconência do Processo de

D,spênsa de Licitaçáo no OO22O25FMEDí, de ,nteresse da Secretaia Municipal de Educação, que faz paie
integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse conÍdo.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçies nele contidas, pela Lei

14.1$f2021 , com base no caput do aft. 72 e aft. 75, ll.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
-:. : t . 

",,'\..
Constitui objeto deste coniàto a'cetrtratação de emr/r-sa pan aquisição de peças para manutenção dos Ônibus

escorares, peftencentes à Secretaíb Municipal de Educação de Soufo Soares/BA, confome proposta

vencedora na Dispensa n" 002.2.025FMED1. Conforme planilha vencedon.

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CentÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922.554/0001-98 Telefax (0xx75) 33392150 / 2128

CONTRATO DE FORNECIMENTO Tf N9|aO25FOR.FME
REF.; DTSPEIVSA DE LIC'TAçÁO M OO2/í2025F'IEDI

âIÁUSULA SEGUNDA_ DA o,BRIGAçÁO DAS PÁRTES

2.1 Além das obigações resu/Íantes da obsevância da Lei 14.133D021, sáo obigações da CONTRATADA:

I Fomecer o oblêÍo deste contrato, obseNado as normas e exigências consÍantes do Processo de Dispensa
de Licitação no 002/2025FMED|, a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalizaçáo, qualquer
anormalidade veificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
reg u I a izaçãe n ece ssá i as ;
Itl Atender ctin prontidâo as reclamaçÕes por pafte do recebedor dos senriços, objeto do presente contrato.
tv Manter todas as c91dr,Côesdq ha biljtação ,exigila: na dispensa de ticitação:

2.2 - Além das obigações resultantes da obseruãncia da Lei 14.133f2021, sãc obigaçóes da CONTRATANTE

I Cumpir todos os compromissos ,n anceiros assumidos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e te.mpestivamente, a CONTRATADA sobre as iÍegularidades observadas no
cu mpi me nto de ste Contra to.
lll Notificar a CONTP.ATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
déb,los de sua re sponsabilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de iLldimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DO MATERIAL

3,1 O fomecedor deverá entregar o bem de acordo com o ofeftado em sua proposta e em absoluta
L".:i,ti i. i :, .,1
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ESTADO DA BAHIA
SEGRETARIA DE EDUCAçAO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
óúà.j r s.szz.s5a/ooo1-98 Telefax: (oxx75) 33392150 i 2128

conformidade com as exigênc,as contUas nesfe Termo de Referência'

3.2.oprazodefomecimentodeveráserimediato,considerandooperíododeaté05(cinco)diasÚÍe,s,contados

;rx:"'ji::::::l:":",*,:""',#;:r!:;::#,,..*,.* :::s:§su:wat?!:-?EIZJ!-.J'".*-
3.3osprodutogmateiaisdeveráoserretiradosnasededaempresa3oNTRATADAdeformairrteaÊÍ€,no
horário de expediente;

3.4 A Secretaia Requisitante deveré encaminhar pessoa responsável pan fazer a retiado do obieto contnto

no pnzo estabelecido a cima:

ctÁusuta QUARTA - Do vALoR E couDtçoEs oE PAGA,,ENTo

l.l.ovatorgtobalparaaquisiçãodosprodutosoracontratadosédeR$61.095,00(sessenÍaeummile
noventa e cinõo rear.s), valores estes fixoi e ineaiustáveis, conforme tabela abaixo:

VALOR UNIT.
6$)

VALOR
TOTALQTDE

UNIDADE
DE

MEDIDA
ITEM DEscRtç Âo / Es P EctF tcAçÃo

R$ 6.960,00R$ 1.160,006UND1 Baterias 150 a
R$ 20.080,00R$ 2.510,00IUNDPneus 275/80R22.52
R$ 7.040,00R$ 880,00oUNo'3 Rodas 10 furos 275n0R22.5
R$ 9.680,00R$ 1.210,00IUNDPneus 21 75 R17.54
R$ 695,00R$ 139,005UND5 Filtro de ar Ref. ÁRS 9839
R$ 330,005UND6 Filtro de ar Ref. ÁSR 839
R$ 464,00UND7 Filtro de ar Ref. ARS 9838
R$ 38400

4
4UNDI Filtro de ar Ref ÁSR 838

R$ 230,00R$ 115,00

R$ 116,00
R$ 97,00

n$ 0o,oo I

2UNDFiltro de ar Ref ÁRS 30039
R$ 152,00R$ 76,002UND10 Filtro de ar Ref. ASR 203

R$ 1.100,00R$ 220,005LL.\D11 dor Re,l R 120L J 10M AQUIIFiltro
R$ 564,004 R$ 141,00UNDFiltro separador Ref. R 12G30MB Ou WK

106012
R$ 160,00R$ 160,001UND13 dor Ref 5-30í5Filtro
R$ 175,00R$ 175,001UNDFiltro separador Refil Ref .

6020. 006.024. 006 Ou RE30J-1 oM-AQU I I14

R$ 414,00R$ 138,003UNDFiltro de ciombustível Ref . RC353HP15
R.$ 336,004 R$ 84,00UND16

Filtrct de 'combu§tlvel Ret. PU1
REC 3022

046X OU

R$ 330,002 R$ 
'65,00

UND17
Ref . PU1059x AUFiltro de combustível

PEL 3014
R$ 480,00R$ 240,002UND18 Filtro de combustível Ref. FCD-4000
R$ 382,00R$ 382,00IUNDÉiftro de combustível Ref . FF5706 OU

P55570619

R$ 189,00R$ 63,003UNDFiltro Lubrificante Ref. OC60 OU PSL 96220
R$ 180,004UND21

Filtro Lubrificante Ref. HU931/5X OU PEL
2003

R,$ 306,002UND22 Filtro Lubritica nte Ref. W1160

R$ 200,00

R$ 45,00

R$ í53,00

R$ 100,00UNDFiltro Lubrííicante Ref PSL 283 OU CB
105423

R$ 10.260,00R$ 540,00UND24
lubificante para motor 15W40 Balde

com 20L. '..,

2
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f ir.ii
4.2. No valor pactuado estão sos todos os tnbutos"e, ou encargos socia,s, rêsulÍanÍes da operação

adjudicatóia concluída, ine,üSivedespesas com f/êtes e outros.

1,3. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetiva entega. dos materã,s desta

licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA OE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922.554/0001 -98 Telefax (0xx75) 33392 í 50 / 2128

1.4 - A Nota FiscalFatura, deverá ser emitida pela ticitante vencedora./contratade, obigatoiamente com o

mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposÍas de preços,

bem como da Nota de Empenho:

1.5- Em caso de devolução da Nota Fisca7Fatura para coneção, o prazo parc pagamento passará a fluir após
a sua reapresentação.

1.6. O pagamento só será efetuado após a comprcvação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obigações pari, com o sisÍema de seguidade social, mediante apresentação das CerÍdões Negativas de
Debib para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e Ceftidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preços deverão ser expressos em rea,S e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e
iÍeajustável.

5.2 - Fica ressa/yada a possibitidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro
do Contnto, coníorme disposto no Att. 135, parágrafo 3 da Lei 14.1$n021.

.r,i!,.;

CLAUSULA SE(rÁ. DO PF,ÀZO 
'

6.1. O prazo do contrato será até 25104t2025, podendo ser prorrogado mediante acordo entrc as paÍtês e nos
termos da Lei 14.133/2021.

cLÁusuLA sÉrrilÁ - REcuRso oRçAilENTÁRto:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato conerão a caryo da seguinte
dotação oryamentáia:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.04.02 - FUNDO II'UNICIPAL DE EDUCAçÃO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062
ClassificaÉo Econômica: 339030 - Material de Consumo.
FONTE: 1500

8 - cIÁUsuLA oITÀvA. EiAS hEiIALIDADES:

8.í-Nos termos do ai. 155 e 1fidaLein. 14.1$f21, fica estipuledo as sguintes penalidades:

Nt. 155.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segu/,;?Íes
infraçôes:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gnve dano à Administnção, ao
funcionamento dos serviços públbos ou ao ,nteresse colefiyo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame;

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato suptrven,ente devidamente justificado:

Vl - não ceteb)ràt/L'' éontrato ou não entrqar a documentação exigida para a contratação, quando
conv@ado dentro do prazo de valklade de sua proposta;

Vll - enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo
justiÍicado;

^
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA OE EDUCAçAO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922.554/0001 -98 Telefax (0xx75) 33392150 / 2128

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida gara o ceftame ou prestar declaraÇão

falsa durante a licitação ou a execução do.contrato:

lX - fraudai a licitação ou pmticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - compoftar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualque' natureza;

Xt - praticar atos itlcitos com vrstas a frustrar os obietivos da licitação;

Xlt.praticaratolesivoprevistonoaú.5odaLein"12.846,de1odeagostode2013.

Att. 156. Serão apficadas ao responsável petas infrações administrativas p/evisfas nesÍa Lei as

seguintes sanções:

I - adveftência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - dàclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
ii,

§ 1" Na apliiação das sànções serão considérados:

t - 
" 

n"trnru 
"'já:dhiiaua" 

dà i*r;ção cometidai '

ll - as peculiaidades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

tV - os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

V - a imptantação ou o apeieiçoamento de programa de integridade, contorme normas e

oientaçÔes dos órgãos de controle.

s 2o A sanção prevista no inciso t do caput deste aftigo será aplicada exclu_sivamente pela

infração admlnistrativa prevista no inciso t do caput do aft. 155 desta Lei, quando não se iustificar a imposição

de penalidade mais grave.

§ 30 Á sancão orevista ng inciso tt do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do

contrato, náo-podeá sei infrinor à ü,Sgd @inm d&imoi por cento) nem supeior a 30% (tinta por cento) do

valor do contrato licitado ou cétebndo com.contratação dieta é será aplicada ao responsável por qualquer das

inf,trçôes administrativas previstai no aft. 155 desta Lei.

s 4. Á sanção prevista no inciso llt do caput deste artgo será aplicada ao responsável pelas

inlrações adriinistrativas-prey,.stas nos ,ncr.sos ll, lll, lV, V, Vt e Vtl do caput do art. 155 desta Lei, quando náo

se jistificar a imposiçâo àe penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Aciministração Públiõa dneia e indireta do eite federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(tÉs) anos.

s 50 Á sanÇão prevista no inciso lV do caput deste adigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas preyl.sÍas nos ,nc,sos Vttl, tX, X, Xl e Xll do caput do aft. 155 desta Lei, bem como
petaí infraçôes administrativas prey,.stas nos ,ncisos tl, ttl, lV, V, Vl e Vll do caput do refeido aftigo que
'justifiquem- 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 desÍe adigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os enfes
federativos, pelo prazo mlniti?. t ê 3 Íres) anos e máximo dê 6 íse,s) anos.

,,,.,*'. ':
8.2. As penalidades somànte poderàió ser relévadais ou àtenuadas pàia autoidade competente aplicando-se o
PincÍpio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,
descle que formutadas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias ffeis da data em que for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçAO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
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8.3 - Ás mulÍas de que trata este capítulo deverão ser recolhidas pelas

àjencia Oancaria devidamente credenciada pelo município no prazo máxi

nôtificação, ou quando for o caso, cchnda iudicialmenle

:>!rc1r-o.-_ _. . ._.,iÍ:.:_..-.

adi;tdicatáias em conta conenté' en
mó oe Os (cinco) a contar da data da

8.4 - Ás multas de que trata este capítuto, serâo descontad as do pagamento eventualmente devido pela

Ãaninistraçao ou na impossibitidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatáia em conla conente em

ajeÀca oàncaria devidamente 
-iÃáii"aà, 

peto municÍpio no prazo máximo de 05 (cínco) dias e contar da

notifrcação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

c,ÁusulAN»NA-DAREsc,s/ãoco^,r*oru*z-4i-?-)Í--*)1'"**

9., - A /escisão contratuat púerá ser determinada por ato unilatetrat'" 
"";;ã'ÉTe;nistraçáo, 

nos casos

enumerados nos inc,sos art. 138 da Lei Federal no 14.133/21 .

C,ÁUSULA DÉC,,TA. DA PUBLICAçÁO

10.1. Dentro do prazo legat estipulado. nq Lei no 14.13321 e Decreto de no 052/2025 de 06 de Janeiro de 2025'

;;;i"ã; à; irá ,"",ndrra, o .çpdinÀf.árurE providenciará a pubticação de resumo deste Contrato na

imprensa oficial do município. '

ctÁusuLA DÉctNA PR,LE,RA- DA FlscALtzilçÂo I '

11.1 O gerenciamento e a ftscalização do recebimento do(s) mateial(is) ou sêÍviços adquirido(s) frcará a cargo do(s)

serviaoíg) designado(s) conformá Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025' ficando o(s) mesmo(s)

responigíeÍis) 
-pela 

coiferência das especificaçÕes do mateial com as exigênL'ias contratuais e pelo seu recebimento

deitnitivo na forma do aft. 140, il da Lei no 14.133f2021, podendo rejeitar, no tdo ou em pafte, os itens que náa

estejam de acordo com as especfaações deste Termo de Reterência, competindo'the ainda diimir as possÍve's

dúvídas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Aclministração.

11.2. Fica resevado à fiscalização o ãireito e a autoidade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou

duvidoso não pÍevisto neste edital e tudo o mais que se rela,cione com obieto licitado, desde que não acarÍete ônus

para o Municlpio ou modiÍicação na contratação.
11.3. As dec,sões que ultapassarem a competência do fiscal do Municipio deverá ser solicitada formalmente pela

Fomecedor contratado a aut}Í ladq adminisirativa imediatamente supefior ao fiscal, tempo hábil para a adoção de

medides convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para diimir questôes onundâs deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavnu-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram

,,da e ass,nadas pelas pa,les contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOÂRES-BA, 24 de ianeio de 2025

8aÍôosa
Secrctá'/,e de E ao
corurnlr#rre-

Testemunhas:

\-t-t,.-t,
EROL RC DE PEçAS TDA

CiúPJ soô 795.587/0001-57
CONTRATADA

n--/ ,t ii, r I )^

I uutl t t-nr:.,tr'i' * 1_1]- *,
CPF: çttn tcr uvr -,-,ô
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Prefeitura Munici al de'Souto Soares
Contrato

ESTADO DA BAHIA
SEcRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçÃO
Avênidâ José Sômpâio,08 Cêntso - Bâhi. CEP- 46990.000
CNPJ 30.607.38í/0001-32 -TeleÍâr: (0u75) 33392150 / 2126
Efl ailr .duc.çáo@.outosoares.ba.sov.br

EXTRATO DE OISPENSA OE LICÍTAÇÃO

Disp€nsa dê LicitâÉo N' 002/2025FMEDl
Contrâtante: SecÍetana Munrcjpal de Éducâção
CNPJ: 30.607.381/0001-32
Obieto: ContÍataÉo de empresá para aquisição de peças para manulenÉo dos ónibus oscolares, perlenc€ntes
à Secrelâíia Municipalde EducáÉo de Souto Soares/BA.
Proponent€/Homologado: COMEROL COMERCIO DE PEçAS LTDA, inscrib no CNPJ sob n"
35.795.547/000í-57, com sed€ na estrada do Mocozerío, 48, lote San Maieus, lrecá - BA, CEP 44.90GO00
Valo. Globel: RS 61.095,00 (sessenta e um mile noventa e cinco reais).
Embesamenlo Lggal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021
Pêíiodo dê Vigênciâ: 2410112025 a2510412025.
Oate HomologaÉo: 24 dejaneiro de 2025.
GestoÍa do Fundo: Zâiía BâÍbosâ de Souzê Andradê.

EXTRATO DE CONTRÂTO

Contrato do Fornôcimonto N. 009/202sFoR+ME
Contrâtântê: Secretane Munropal de EducaÉo
CNPJ: 30.607.381/0001 -32
Objeto: ConlrataÉo de empresa para aquisiçáo de peças para manutenÉo dos ônibus oscolaÍes, perlencentes
à SecÍeiaria Muniopalde EducaÉo de Souto SoâreíBA.
Proponente/Homologedo: COMEROL CO ERCIO OE PEçAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no
35.795.587/0001-57, com sede na estrada do l\rocozeiro, 48, lotê San Mateus, kecâ - BA. CEP 44.90G000.
Velor Globel: RS 61.095,00 (sessenla e um mile noventa e cinco reais).
uNr0a0E oRçarrENTARtA: 02.04.02 - FUNoo MUNrctpaL DE EoucAçÃo.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062
ChsslÍicâção Econômlca: 339030 - Meterial de Consumo.
FONTE: í500
P€íodo de Vigôncia: 24lO1nO25 e 2510412025.
GestoÍe do Fundo: ZaÍa Barbosa de Souza Andtade.

Avênida José Pereira Sampaio 108 lCêntro lSouto Soaíss€a

www.soutosoaíes.be bÍ
Esle docuínento ío, assinado dúrlalhe.le poí SER SA EtPdaf,

9Â1571 2A59C5961 F8C402843D5AE78rA
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